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ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 3/2019)

Câmara Municipal de Nazaré “Mªº” ”UNDP“

C.S.C. I3.250.003/00"f—m

' “, DE «

Cida—(in de Nazaré “ª“, "' WÃZIÁÉE

f.;-“Uriª (IH Bªh!-Í! 'EIÉRCENDDWNI NW“ (mumu-   

ATO DA PRESIDENCIA Nº 03/2019

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15“,

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. .-,, «..,. .» ,

esaf) & unOLía." O

   
Hà

Exonerar & Srª Ma rileusa dos Santos Borges, do cargo de Auxiliar

Administrativo — Escriturária, Cargo Efetivo símbolo CE, conforme estabelece

o Anexo VII da Lei Complementar nº 008, de junho de 2013, por motivo de

aposentadoria.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito a partir de lº

de dezembro de 2019,

Dê-se Conhecimento

Publique—se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nazaré, em 25 de novembro

de 2019.

   

ulo da Silva

Presidente

  
L

vn!
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PORTARIA (Nº 5/2019)

 

 
 

CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ

ESTADO DA BAHIA

CNPJ — 13.250.063/0001-48

 

Portaria nº 0512019 de 25 de novembro de 2019.

o PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE

NAZARÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado na Bahia

quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e indireta Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, em especial NBC

TSP 16.10;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro

Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o principio da oportunidade o qual é base indispensável a inlegridade e à

Hdedignidade dos processos de reconhecimento. mensuração a evidenciação da Informação

contabil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública;

RESOLVE,

Art. 1º Fica conslituída a Comissão de Levantamento de Inventário.
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Art. 2" A comissão de Inventário tem a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens Móveis do

legislativo Municipio, & serem evidenciados nas Demonstrações Conlabeis em 31.12.2019;

Art. 3“. A comissão terá como obietivo apurar o saldo do IMOBILIZADO e INTANGÍVEL,

demonstrando () saido anterior em 31.12.2018, as aquisições, baixas, depreciação, amortização,

exaustão, alienações e incorporações por doações ocorridas no exercício, bem como o saldo

patrimonial com posição 31.i2.2019, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade

Aplicadas ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Legislativo Municipal.

Art. 5º Caberá ainda a comissão apresentar inventario ao Setor de Contabilidade demonstrando

os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua alocação & números dos

respectivos tombamentos, acompanhado por certidão tirrnada pelo Presidente, Tesoureiro e pelo

Encarregado do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens do municipto encontram-

se registrados no livro tombo e submetidos a controle apropriado, em consonância com o item 18

do artigo 9º, da Resolução 1060/05 do Tribunal de Contas dos Municipios:

Art. Bº - A comissão de que trata esla portaria sera constituida pelos seguintes integrantes:

e. Sr — Presidente : Ronaido Conceição de Almeida;

b. Srª — Membro : Yara Carla Ferreira Souza;

c. Srª — Membro : Antônia Barbosa Falheiro Palma;

d. Srª — Membro : Marise Ferreira de Andrade.

Art. 5“ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipalde Nazaré, 25 de novembro de 2019.

eda-NH“ (Am ,

fj "" . fik—M “.

Mªriz/MC;) Jiu U
» M

'EVAL AULO DASILVA

Presidente
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PORTARIA (Nº 6/2019)

 

CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ

PRD“"'—"'"
ESTADO DA BAHIA

rajªda; " “º

. ' . i lE

CNPJ — 13.250.063/0001-48 ' "€£$“;

 

PORTARIA Nº 06201!) DE 25 DE NOVEMBRO 2019

Ementa: Constitui Normas de Procedimentos técnicos ao protesso de Depreciação dos

Bens Móveis, pertencentes ao Patrimônio da Câmara Municipal de Nazaré.

A CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ - BAHIA, Por seu representante legal, no

uso de suas atribuições visando atender as exigências da Secretaria do Tesouro

Nacional, Resolução CFC 1.177 de 24/07/2009 e Instrução Normativa RFB nº

1700/2017.

RESOLVE:

Art. 19 Os procedimentos de reavaliação, redução ao valor recuperável,

Depreciação e amortização dos bens móveis sob a responsabilidade da

Câmara Municipal de Nazaré, com base na Resolução CFC 1.177í2009.

instrução Normativa RFB nº 1700/2017 e ao disposto nesta Portaria.

Art. 29 O registro da depreciação será realizado de forma analítica, pelo Setor

de Patrimônio e sintético pela Contabilidade.

Art. aº -A definição das taxas de depreciação deverá considerar a deterioração

física do bem, assim como o seu desgaste pelo o uso e a sua obsolescência.

Art. 49- O registro de depreciação e mensal, devendo os dados estar disponíveis

a qualquer momento pelo Setor de Patrimônio.

Art. sº-A depreciação cessará ao término do periodo de vida útil do bem e

desde que o seu valor contábil seja iguala valor residual.

Art. sº- C) registro da Depreciação terá como método a linha reta, ou cotas

constantes, que se utiliza de taxa depreciação constante durante a vida util do

ativo, caso seu valor residual não se altere.

An. 7ª-A depreciação inicia-se no mês seguinte à colocação do bem em

condições de uso, não havendo depreciação em fração menor que um mês.
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Art. aº - Sobre as Taxas para fixação de limites para dedução fiscal, fica

estabelecida pela Receita Federal do Brasil, especialmente através dos anexos

I e II da Instrução Normativa RFB nD 1700/2017, e também do percentual do

valor residual, conforme a Secretaria do Tesouro Nacional. Assim determina:

 

 

 
 

 

 

 

 

     

Máquinas e Equipamentos 10% 10 10%

Móveis e Utensílios 10% 10 10%

Veículos e Embarcações 20% 5 10%

Bens de Informática 20% 5 10%

Edificações 4% 25 10%
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CAMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ — BAHIA 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

A/ô/níââ/WU

EVAL AUL

PRESIDENTE
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2019)

 

Câmara Municipal de Nazaré ªff CÁMARA ”mmm“
c. (;. c. 13.250,063/0001-48

01111606 dn A Im” Fªi NÁÍÁRÉv .
Í . ,..." º , mun[estado da Buhm

“' ' ' “Em“ ª ”m'

    

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11/2019; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

07/2019,- FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II,

DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARE;

CONTRATADA: ADRIELE MEIRE DA SILVA BONFIM 04311584520,

CNPJ/MF 20.469971/0001-92; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GRAFICOS COM PLOTAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

cAMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ _ EA, CONFORME ESPECIFICAÇÓES.

VALOR: R$ 1.450,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 _ CÁMARA MUNICIPAL,— 2.002 —

GESTÃO DAS ACOES ADMINISTRATIVA DA CÁMARA,- 33903900 _

OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, FONTE: 00 -

RECURSOS ORDINÁRIOS; DATA DA ASSINATURA: 22/11/2019. PELO

CONTRATANTE: EVAL PAULO DA SILVA - PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE NAZARE.
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2019)

 

 

Câmara Municipal de Nazaré "* CÁMARA ””mªpª!-

L'. I;. (:. 13.250063/0001-48
. DE _

Cidade de. Nazaré
ÉAZÃRE

Estudo da, ”(mid
, I, , mwmmmnmmhw

   

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/2019; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

08/2019; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II,

DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARE,-

CONTRATADA: JGS CONSULTORIA E SISTEMA LTDA, CNPJ/MF

22.788,957/0001-87; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DOS BENS MOVEIS E IMOVEIS COM

AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DOS BENS,

EMPLAQUETAMENTO COM TERMO DE RESPONSABILIDADE E

CONFECÇÃO DE LIVRO TOMBO, PROCESSO DE BAIXA, CONCILIAÇÃO

CONTABIL COM ADEQUAÇÃO A NORMA BRASILEIRA DE

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, DISPONIBILIZAÇÃO

DE PLAQUETAS ADESIVAS EM ACETATO COM AS INFORMAÇOES EM

COLORIDO DA CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARE - BA, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES. VALOR: R$ “000,00 (ONZE MIL REAIS) COBERTURA

ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÁMARA MUNICIPAL; 2.002 _ GESTÃO DAS

AÇÓES ADMINISTRATIVA DA CÃMARA; 3390.39.00 - OUTROS SERV. DE

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, FONTE: 00 _ RECURSOS ORDINÁRIOS;

DATA DA ASSINATURA: 22/11/2019. PELO CONTRATANTE: EVAL

PAULO DA SILVA - PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ.
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2019)

 

 

Câmara Municipal de Nazaré , a º ,) FAM/ªªª "uma?“
acc. 13.2'0.063/000]-48 à? ,( M DE A

Cidade de Nªzaré % NAZARE

Estado da Bahia
ª Em ' "ªmº"”.   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 11/2019.

DISPENSA Nº 07/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º

8666/93 e alterações vigentes, RATIFICO & mencionada declaração de dispensa para a

contratação de prestação de serviços gráticos com plotagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Nazaré — BA, conforme especificações, junto a

empresa ADRIELE MEIRE BONFIM 04311584520 — CNPJ N.” 20.469.971/0001-

92, cujo valor global da contratação será de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e

cinquenta reais), a tim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Registre—se, cumpra—se, publique-se, emita-se & Nota de Empenho e lavre-se o

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

  

Nazaré, 22 de novembro de 2019.

(“x
' 17? 43114 ,A fi )

/ www./yl “ * &;
EVAL PAULO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2019)

 

Câmara Municipal de Nazaré

(1.00. 13.250.()Ó3/O()01—48

(lidade (Iv Nazaré
.

Estado da Bahia
““Nº" '"" "w""ºww"

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2019.

DISPENSA Nº 08/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria ]urídica e da Comissão Permanente de

Licitações encontrando—se o Processo Administrativo regularmente instruído na

forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada

declaração de dispensa para a contratação de prestação de serviço de

levantamento dos bens móveis e imóveis com avaliação, reavaliação e

depreciação dos bens, emplaquetamento com Termo de Responsabilidade e

confecção de Livro Tombo, Processo de Baixa, Conciliação Contábil com

adequação a Norma Brasileira de Contabilidade aplicada ao Setor Público,

disponibilização de plaquetas adesivas em acetato com as informações em

colorido da Câmara Municipal de Nazaré — BA, conforme especificações, junto a

empresa JGS CONSULTORIA E SISTEMA LTDA - CNP] N.”

22.788.957/0001-87, cujo valor global da contratação será de R$ 11.000,00 (onze

mil reais), a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Registre—se, cumpra—se, publique—se, emita-se a Nota de Empenho e

lavre—se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Nazaré, 22 de novembro de 2019.

/ , XX: » xx

' /'Í ; if )

EVAL PAULO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ
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